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APOSTILA Nº 02 AO CONTRATO N. 13/2017. 

APOSTILA N. 02 AO CONTRATO N. 13/2017 (Evento 0232649) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI N. 0004488-77.2016.6.22.8000 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 11/2017 

  

APOSTILA N. 02 AO CONTRATO N. 13/2017, 

CELEBRADO ENTRE A UNIÃO, POR MEIO 

DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

RONDÔNIA, E A EMPRESA TF 

ENGENHARIA E REPRESENTAÇÃO LTDA., 

CNPJ N. 23.972.729/0001-25, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS (MEDIANTE RESSARCIMENTO), DO 

SISTEMA ELÉTRICO DE ELEMENTOS 

INSTALADOS NOS EDIFÍCIOS SEDE DO 

TRE-RO, NO FÓRUM ELEITORAL DA 

CAPITAL E NO 

ALMOXARIFADO/DEPÓSITO DE URNAS 

DA JUSTIÇA ELEITORAL DE RONDÔNIA. 

  

A Ilustríssima Senhora Diretora Geral da 

Secretaria do TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE RONDÔNIA, LIA MARIA 

ARAÚJO LOPES, no uso de suas atribuições 

legais, e consoante decisão constante no 

DESPACHO 571//2021 - GABDG, de 

14/05/2021 (evento 0690030), RESOLVE 

expedir a presente apostila, com fundamento no 

art. 65, §8º, no art. 5º, §1º, no art. 40, XI, no art. 

65, II, “d”, e no art. 55, III, todos da Lei n. 

8.666/93, assim como na Subcláusula Terceira da 

Cláusula Vigésima Sétima do Contrato 

supramencionado, para: 

  

I - Registrar o 2º reajuste ao Contrato 13/2017, no percentual de 

2,54% (dois inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento), decorrente 

da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA aferida no período de setembro de 2018 a agosto de 2019, com efeitos 

financeiros sobre a Contratação mencionada a partir de 02 de agosto de 

2019, conforme tabela 1 deste instrumento; 

  

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=245587&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c260764d409ed88bb2cbc4b1be1daa8e0f406844019b7634c1e65c1e98c57c37
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=145118&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=2a9a7315ac86d07b6d274510423ed78e1097610c1187feaf0bda408e72a487bc
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=716461&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8d2391d7a5a4c2240a78cd7285880e0f4a1ec20e4ae0b15a7b46034c02139ee
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II - Registrar o 3º reajuste ao Contrato 13/2017, no percentual de 

2,44% (dois inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento), decorrente 

da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA aferida no período de setembro de 2019 a agosto de 2020, com efeitos 

financeiros sobre a Contratação mencionada a partir de 02 de agosto de 

2020, nos termos detalhados abaixo: 

 TABELA 1 - Cálculo dos 2º e 3º Reajustes Contratual 

TERMO 

ADITIVO N. 2 

(evento 0458825

) 

Atualizado pelo 

IPCA Set/17 a 

Agosto/18 

(1º REAJUSTE) 

2º REAJUSTE 3º REAJUSTE 

VALOR  

DO 

CONTR

ATO 

ATUALI

ZADO 

APÓS 3º 

REAJUS

TE 

Perío

do 
Valor 

IPCA A 

SER APL

ICADO 

Set/18 a 

Ago/19 

(evento 06

73451) 

VALOR 

 DO 

CONTR

ATO 

ATUALI

ZADO 

PELO 

IPCA 

(2018/20

19) 

IPCA A 

SER APL

ICADO 

Set/19 a 

Ago/20 

(evento 06

73454) 

VALOR  

DO 

CONTR

ATO 

ATUALI

ZADO 

PELO 

IPCA 

(2019/20

20) 

  

2018/

2019 

R$ 316.

745,80 
2,54% 

R$   

324.791,1

4 

Não se 

aplica, 

período de 

apuração. 

R$  

324.791,1

4 

R$ 657.5

07,18 
2019/

2020 

R$ 316.

745,80 
2,54% 

R$   

324.791,1

4 
2,44% 

R$  

332.716,0

4 

TOT

AL 

R$ 

633.491,

60 

- 

R$  

 649.582,

28 

- 

R$  

657.507,1

8 

FONTE: INFORMAÇÃO Nº 38/2021-PRES/DG/SAOFC/COSEG/SEMAP 

(evento 0673457) e site https://www.portalbrasil.net/ipca.htm. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=478934&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a89254f9d869466dc198fb5c1237810cc88e3bf6d25465d145edfd160f2215d6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=478934&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a89254f9d869466dc198fb5c1237810cc88e3bf6d25465d145edfd160f2215d6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=699329&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=48ad317da54e76650d66a6d8efe81727031c4e5bb972e0a1e10b7944667d2bd0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=699329&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=48ad317da54e76650d66a6d8efe81727031c4e5bb972e0a1e10b7944667d2bd0
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=699332&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e2010836423ca97a783f6604e83999e3191c38875883444180b18261a6b2a0b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=699332&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=7e2010836423ca97a783f6604e83999e3191c38875883444180b18261a6b2a0b
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/0673457
https://www.portalbrasil.net/ipca.htm
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III - Registrar o reconhecimento de dívida no valor total 

de 15.970,24 (quinze mil novecentos e setenta reais e vinte e quatro 

centavos) correspondente à soma dos valores dos reajustes 

anteriormente detalhados, em favor da empresa TF ENGENHARIA E 

REPRESENTACOES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 23.972.729/0001-

25. 

  

IV - O impacto financeiro total deste reajuste é de R$ 15.970,24 (quinze 

mil novecentos e setenta reais e vinte e quatro centavos), correspondente ao 

somatório dos impactos dos 2º e 3º reajustes a esta contratação, 

respectivamente nos valores de R$ 8.045,34 e de 7.924,90. 

  

V – As despesas com este reajuste correrão à conta do orçamento da Justiça 

Eleitoral de Rondônia, Elemento de despesa 339092, conforme Nota de 

Empenho 2021NE000222, de 20/05/2021 (evento 0694357). 

  

VI - Para fazer jus aos valores pretéritos, a Contratada deverá apresentar 

fatura complementar separadamente, contendo a diferença entre os valores 

anteriores e os valores atualizados com o presente reajuste. 

  

VII - Para assegurar a plena execução do presente ajuste, a Contratada 

deverá oferecer, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

assinatura deste instrumento, complementação da GARANTIA, no valor 

de R$ 798,51 (setecentos e noventa e oito reais e cinquenta e um centavos), 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor TOTAL deste instrumento, 

em uma das modalidades previstas no art. 56, § 1º, da Lei 8.666/93, nos 

termos do art. 56, § 2º, da Lei 8.666/93, a qual deverá ter prazo de validade 

durante a execução do Contrato até 03 (três) meses após o término da 

vigência contratual, nos moldes estabelecidos no contrato originário. 

  

VIII – Para fins de eventual cômputo do limite máximo de acréscimos e 

supressões permitidos legalmente (Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e 

Acórdão TCU 749/2010–Plenário), o valor total atualizado (anual) deste 

contrato passa a ser de R$ 332.716,04 (trezentos e trinta e dois mil 

setecentos e dezesseis reais e quatro centavos), considerando o somatório do 

valor originário do contrato e dos reajustes concedidos.

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=720913&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=eb7c6b45d083bddf47c7d6e8b39a8a5f786297886da9ae243c00192d42b6e4e0
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IX - Ficam mantidas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas na Contratação originária e não alteradas pelos 

aditivos e pelas apostilas posteriores. 

  

X - A presente Apostila passa a fazer parte integrante da Contratação supra como se nela estivesse transcrita. 

  

XI - O Contratante providenciará a publicação resumida do presente instrumento no Diário Eletrônico da Justiça Eleitoral de 

Rondônia. 

Porto Velho/RO, 10 de junho de 2021. 

  

LIA MARIA ARAÚJO LOPES 

Diretora Geral do TRE-RO 

  

  

ANEXO I DA APOSTILA N. 02 AO CONTRATO N. 13/2017 
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HISTÓRICO DA CONTRATAÇÃO 

Valor inicial do Contrato, mais valores e informações dos aditivos/apostilas: 

Contrato/Aditivo/Apostila (Objetos, valores, datas 

de assinatura e de vigência) 

Valor inicial 

do contrato e 

valor de cada 

aditivo/apostila 

Percentual de 

acréscimo/supressão 

de cada 

aditivo/apostila em 

relação ao valor 

inicial do contrato 

(Art. 65, § 1º da Lei 

n. 8.666/93) 

Contrato 13/2017, assinado em 20/10/2017 – Volume 

IX do PA (evento n. 0232649) 

Vigência por 12 meses, a contar da data de assinatura. 

Valor: R$ 304.000,00 

(Garantia: R$ 15.200,00) 

R$ 304.000,00 - 

Termo Aditivo n. 01, assinado em 16/10/2018 – 

Volume XII do PA (evento n. 0346595). 

Prorrogação por mais 12 meses, partir de 21/10/2018, 

R$ 304.000,00 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=245587&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c260764d409ed88bb2cbc4b1be1daa8e0f406844019b7634c1e65c1e98c57c37
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=362913&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=627e70dd17fc37c1b127b242439425036a18a08a9b11a4b9e9b042534fc016db
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com prazo final em 20/10/2019. 

Valor: R$ 304.000,00 

(Garantia: R$ 15.200,00) 

Apostila n. 01, assinada em 13/02/2019 – Volume XIV 

do PA (evento n. 0391491). 

1º Reajuste de 4,1927%, a contar de 02/08/2018. 

Valor: R$ 12.745,80 

(Garantia: R$ 637,29) 

R$ 12.745,80 - 

Termo Aditivo n. 02, assinado em 25/09/2019 – 

Volume XV do PA (evento n. 0458825). 

Prorrogação por mais 24 meses, partir de 21/10/2019, 

com prazo final em 20/10/2021. 

Valor: R$ 633.491,60 

(Garantia: R$ 31.674,58) 

R$ 633.491,60 - 

Apostila n. 02, assinada em ___/06/2021 – Volume 

XVII do PA (evento n. 0701617). R$ 15.970,24 - 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=409901&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=e9e2f69347108a1ba465916b71dc248f5dace2dc975012aea6b60b690c3c8001
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=478934&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a89254f9d869466dc198fb5c1237810cc88e3bf6d25465d145edfd160f2215d6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=728354&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=cfdf03eb97b658d95e8672375506ef2b8d588e00be8e3e54c5ca933ab6c614f9
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I. 2º Reajuste de 2,54%, a contar de 02/08/2019 

(R$ 8.045,34);  

II. 3º Reajuste de 2,44%, a contar de 02/08/2020 

(R$ 7.924,90); e 

III. Reconhecer essa dívida. 

Valor total desta 2ª Apostila: R$ 15.970,24 

(Garantia: R$ 798,51) 

*Eventuais divergências nas somas são decorrentes de arredondamento de casas decimais em cálculos envolvendo dízimas 

periódicas. 

  

VALOR ATUALIZADO CONTRATO (ANUAL) PARA FINS DE EVENTUAL 

CÔMPUTO DE ACRÉSCIMOS, REDUÇÕES E SUPRESSÕES – Art. 65, § 1º 

da Lei n. 8.666/93 e Acórdão TCU 749/2010 –Plenário. 

R$ 

332.716,04 

PERCENTUAL TOTAL DE ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES REALIZADOS 

NESTA CONTRATAÇÃO, EM RELAÇÃO AO VALOR ATUALIZADO 

CONTRATO EM CADA ÉPOCA – Art. 65, § 1º da Lei n. 8.666/93 e Acórdão 

TCU 749/2010 –Plenário. 

0,00% 
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Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO LOPES, Diretora Geral, em 10/06/2021, às 13:06, conforme art. 1º, III, 

"b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0701617 e o código CRC 6F0C4EFE. 
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PROCESSO: 0004488-77.2016.6.22.8000 

INTERESSADO: SEMAP 

ASSUNTO: Minuta de Apostila com anotação de reajuste e reconhecimento de dívida - Serviço de manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento de peças, do sistema elétrico do Edifício-sede, Fórum Eleitoral da capital e no 

almoxarifado/depósito de urnas da justiça eleitoral de Rondônia – Contratada TF ENGENHARIA E REPRESENTAÇÃO 

LTDA– Análise.
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PARECER JURÍDICO Nº 55 / 2021 - PRES/DG/AJDG 

  

01. rata-se de processo administrativo no qual, após regular 

processo licitatório, operou-se a contratação da empresa TF 

ENGENHARIA E REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 23.972.729/0001-

25, para prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 

fornecimento de peças, do sistema elétrico de média tensão instalados nos 

prédios Edifício-sede, Anexo I e Anexo II do TRE-RO, localizados em 

Porto Velho-RO, dimensionada para 12 (doze) meses, a partir de 

20/10/2017, com possibilidade de prorrogação, nos termos registrados 

no Contrato Administrativo n. 13/2017/TRE/RO (0232649). Devido 

à dilação de sua vigência para 20/10/2021, o ajuste está atualmente em 

execução, conforme comprovado pelo Termo Aditivo nº 02 (0458825). 

02. O Parecer Jurídico nº 23/2021 (0678332) analisou a 

aplicação de reajuste strito sensu no Contrato 13/2017/TRE/RO, opinando 

ao final pela possibilidade jurídica do pedido e outras providências. 

03. No Despacho nº 571/2021 a Diretora Geral autoriza o 

2º e 3º reajustes do Contrato Administrativo nº 13/2017 (0690030) e 

determina a atualização dos valores do referido contrato, fixando seu 

novo valor em R$ 332.716,04 (trezentos e trinta e dois mil setecentos e 

dezesseis reais e quatro centavos) devido ao impacto dos reajustes 

aplicados, com fulcro no § 1º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

04. Dentre outras providências o referido despacho 

determina aos gestores/fiscais de contratos, que observem as cláusulas 

contratuais de reajuste em sentido estrito, a periodicidade na aplicação dos 

índices governamentais dentro do respectivo exercício, inclusive, e se 

necessário, solicitem a alteração da cláusula de reajuste que não se 

harmonize com o entendimento do TCU e AGU, evitando-se dessa forma o 

procedimento de reconhecimento de dívidas e suas consequências, e ao final 

considera razoável a formalização de apostila para melhor transparência dos 

atos administrativos. 

05. A SECONT juntou aos autos a minuta de Apostila nº 02 

(0695369) e, por determinação da Diretora Geral no Despacho nº 571 

(0690030) os autos vieram para análise do instrumento, para cumprimento 

do artigo 38, da Lei nº 8.666/93 (0695553). É o breve e necessário relato. 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=245587&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c260764d409ed88bb2cbc4b1be1daa8e0f406844019b7634c1e65c1e98c57c37
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=478934&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a89254f9d869466dc198fb5c1237810cc88e3bf6d25465d145edfd160f2215d6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=704404&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1b123c6e99d38122b2e9590bc148d9e1a39f80d9f1f642150b1d6b1e16cada18
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=716461&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8d2391d7a5a4c2240a78cd7285880e0f4a1ec20e4ae0b15a7b46034c02139ee
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=721949&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=411811cd2bbf479e440306c5b27fdc8c7449da7fb3116180fb44d124854a6beb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=716461&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8d2391d7a5a4c2240a78cd7285880e0f4a1ec20e4ae0b15a7b46034c02139ee
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06. Em análise formal a minuta de Apostila n. 02 ao 

Contrato nº 11/2017 (0695369), percebe-se que o referido instrumento se 

encontra em conformidade com as regras da Lei nº 8.666/93, atendendo 

aos princípios e diretrizes que norteiam a sua aplicação, constando em seu 

bojo as anotações dos reajustes devidos em tempo pretérito, bem como o 

reconhecimento de dívida e atualização do valor contratual. 

07. Diante ao exposto, para cumprimento do artigo 38, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/93, esta Assessoria Jurídica APROVA os 

termos da referida minuta (0695369), estando apto, portanto, a produzir os 

efeitos jurídicos pretendidos pela Administração. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por MARISA LEONARDO DE 

ARAÚJO LIMA DA SILVA, Assessor Jurídico da Diretoria Geral, em 

28/05/2021, às 11:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0696348 e o código CRC A0C01364. 
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PROCESSO: 0004488-77.2016.6.22.8000 

INTERESSADO: SEMAP 

ASSUNTO: Minuta de Apostila com anotação de reajuste e reconhecimento 

de dívida. Contrato 11/2017/TRE/RO – Serviço de manutenção preventiva e 

corretiva, com fornecimento de peças, do sistema elétrico do Edifício-sede, 

Fórum Eleitoral da capital e no almoxarifado/depósito de urnas da justiça 

eleitoral de Rondônia. 

DESPACHO Nº 684 / 2021 - PRES/DG/GABDG 

Trata-se de processo administrativo no qual, após regular 

processo licitatório, operou-se a contratação da empresa TF 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=721949&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=411811cd2bbf479e440306c5b27fdc8c7449da7fb3116180fb44d124854a6beb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=721949&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=411811cd2bbf479e440306c5b27fdc8c7449da7fb3116180fb44d124854a6beb
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ENGENHARIA E REPRESENTAÇÃO LTDA, CNPJ nº 23.972.729/0001-

25, para prestar serviços de manutenção preventiva e corretiva, com 

fornecimento de peças, do sistema elétrico de média tensão instalados nos 

prédios Edifício-sede, Anexo I e Anexo II do TRE-RO, localizados em 

Porto Velho-RO, dimensionada para 12 (doze) meses, a partir de 

20/10/2017, havendo a primeira dilação de sua vigência 

para 20/10/2019 e, posteriormente nova prorrogação por mais 24 (vinte e 

quatro) meses com termo final em  20/10/2021 nos termos do evento 

n. 0458825. 

Conforme consta nos presentes autos, esta Diretora-Geral 

exarou despacho n. 571 (0690030) autorizando o 2º e 3º reajustes 

do Contrato Administrativo nº 13/2017 (0690030) com a atualização dos 

valores do referido contrato, fixando seu novo valor 

em R$ 332.716,04 (trezentos e trinta e dois mil setecentos e dezesseis reais 

e quatro centavos) devido ao impacto dos reajustes aplicados, com fulcro 

no § 1º do art. 65 da Lei nº. 8.666/93. 

Dentre outras providências determinei aos gestores/fiscais 

de contratos, que observassem as cláusulas contratuais de reajuste em 

sentido estrito, a periodicidade na aplicação dos índices governamentais 

dentro do respectivo exercício, inclusive, e se necessário, solicitem a 

alteração da cláusula de reajuste que não se harmonize com o entendimento 

do TCU e AGU, evitando-se dessa forma o procedimento de 

reconhecimento de dívidas e suas consequências, e ao final registrei a 

necessidade do apostilamento conforme minutado no evento n. 0683827, 

culminando com a necessidade de sua análise pela Assessoria Jurídica desta 

Diretoria-Geral.  

Em cumprimento ao Despacho n. 767 / 2021 - 

PRES/DG/SAOFC/GABSAOFC (0691729) A SECONT juntou aos autos 

minuta de Apostila nº 02 (0695369), sendo submetida a AJDG (0695553) 

que em análise formal aprovou os termos da referida minuta para 

cumprimento do artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93. 

De posse dos autos, o Secretário da SAOFC manifestou-se 

ratificando a manifestação 108 (0683877), ressalvando que a minuta 

aprovada encontra-se no evento 0695369, submetendo o feito a esta 

Diretora-Geral. 

Conforme relatado, toda a matéria relativa aos reajustes, 

inclusive de exercícios anteriores (períodos de setembro/2018 a 

agosto/2019  e setembro/2019 a agosto/2020) e os respectivos 

reconhecimentos de dívidas visando sua efetivação, já foram alvo de análise 

https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=478934&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=a89254f9d869466dc198fb5c1237810cc88e3bf6d25465d145edfd160f2215d6
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=716461&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8d2391d7a5a4c2240a78cd7285880e0f4a1ec20e4ae0b15a7b46034c02139ee
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=716461&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8d2391d7a5a4c2240a78cd7285880e0f4a1ec20e4ae0b15a7b46034c02139ee
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8666cons.htm
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=710102&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=41a3a16ee37810a8f3b14edfd6071481f171290d1b785261a3a69c897503f158
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=718204&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=5d39d4a8d2229f033863d63b973fa5cfbf67692e999450851c1ae868d77f1fc1
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=721949&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=411811cd2bbf479e440306c5b27fdc8c7449da7fb3116180fb44d124854a6beb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=722135&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b57407f9fc10f95758608ebc63b1629a4aa3ec5982c678c2b8a91a5606dc8e7f
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=710153&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c61e8107f4ce49a92b878f032b11cc0ccc3dccaffd0e58e6f3dbe03015e2331c
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=721949&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=411811cd2bbf479e440306c5b27fdc8c7449da7fb3116180fb44d124854a6beb
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desta Diretora-Geral nos exatos termos do Despacho n. 571 / 2021 - 

PRES/DG/GABDG juntado ao evento n. 0690030. 

Contudo, na parte dispositiva do despacho supra, ficou 

registrado que inobstante a desnecessidade jurídica de apostilamento, 

conforme parecer jurídico (0678332), a formalização da apostila não 

traria prejuízo ao ato de reajuste uma vez que  deixaria mais transparente os 

atos administrativos, razão pela qual adotei  a apostila conforme minutada. 

Em cumprimento ao determinado, a SECONT juntou aos 

presente autos a minuta de Apostila nº 02 (0695369), sendo submetida a 

análise da AJDG, ocasião que em cumprimento ao artigo 38, parágrafo 

único, da Lei nº 8.666/93, procedeu sua análise, concluindo por sua 

regularidade/conformidade com as  regras da Lei nº 8.666/93 e consequente 

aprovação (0696348). 

Diante das informações acima transcritas, percebe-se que 

com a aprovação da minuta  juntada no evento 0695369, todas as análises 

pertinentes para o momento já foram feitas nos presentes autos, não 

havendo outras matérias a serem apreciadas, pelo menos no presente 

momento, garantindo-se a regularidade no processamento dos autos. 

Diante do exposto, considerando a regularidade e aprovação 

da minuta de apostila juntado ao evento n. 0695369 aferida pela AJDG, não 

havendo outras análises a serem feitas no momentos nos presentes 

autos, ratifico os termos do  Despacho nº 571 (0690030), determinando o 

prosseguimento do feito, com vista a efetivação dos reajustes e demais 

comandos já determinados por esta Diretora-Geral. 

Encaminhem-se os autos à SAOFC para prosseguimento. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LIA MARIA ARAÚJO 

LOPES, Diretora Geral, em 08/06/2021, às 17:31, conforme art. 1º, III, "b", da 

Lei 11.419/2006. 

 

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0699170 e o código CRC 943386ED. 
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https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=716461&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8d2391d7a5a4c2240a78cd7285880e0f4a1ec20e4ae0b15a7b46034c02139ee
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=704404&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=1b123c6e99d38122b2e9590bc148d9e1a39f80d9f1f642150b1d6b1e16cada18
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=721949&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=411811cd2bbf479e440306c5b27fdc8c7449da7fb3116180fb44d124854a6beb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=722953&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=c70ddc8fec449bb84891e8f98bc823beb69188da539ef662975ca429328ac563
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=721949&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=411811cd2bbf479e440306c5b27fdc8c7449da7fb3116180fb44d124854a6beb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=721949&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=411811cd2bbf479e440306c5b27fdc8c7449da7fb3116180fb44d124854a6beb
https://sei.tre-ro.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=716461&id_procedimento_atual=145118&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=291&infra_hash=b8d2391d7a5a4c2240a78cd7285880e0f4a1ec20e4ae0b15a7b46034c02139ee
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